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3
JAMARI  VENDAS  PÚBLICAS  E
SERVIÇOS LTDA-ME

04.730.292/0001-79
R$

2.002,95

4
INFOSHOP  ATAC.  DE  ART.  PARA
INFORMÁTICA - EIRELI - ME

13.807.868/0001-40
R$

2.117,98

LEIA - SE:
Adjudicatárias

dos Lotes
NOME DA EMPRESA CNPJ

VALOR
TOTAL

1
INFOLINE  CARTUCHOS  E  TONERS  -
EIRELI-ME

20.459.182/0001-70
R$

30.500,00

2
LATINA  COMÉRCIO  &  SERVIÇOS-
EIRELI - ME

21.373.522/0001-09 R$ 772,50

3
JAMARI  VENDAS  PÚBLICAS  E
SERVIÇOS LTDA-ME

04.730.292/0001-79
R$

2.002,95

4
INFOSHOP  ATAC.  DE  ART.  PARA
INFORMÁTICA - EIRELI - ME

13.807.868/0001-40
R$

2.118,00

Porto Velho - RO, 12 de setembro de 2017.

IVAN FURTADO DE OLIVEIRA
Diretor Presidente/ IPAM

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Processo nº. 1727/2016/IPAM
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 004/2017
Licitação nº. 681337

Objeto:  Aquisição de Material de Expediente  (Aquisição de material de Consumo
(material  de  expediente  e  outros), para  atender  às  necessidades  do  Instituto  de
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho, conforme com
as  especificações,  unidades  e  quantidades  constantes  no  Anexo  I  deste  Edital,
destinado EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA-ME e EMPRESA
DE PEQUENO PORTE-EPP

O PREGOEIRO do Instituto de Previdência e Assistência dos servidores do Município
de Porto Velho - IPAM, nomeado através da Portaria nº. 354, de 13 de julho de 2017,
publicada no  Diário Oficial do Município n. 5494 de 17/07/2017, comunica a quem
possa interessar que nos itens 26 e 40, respectivamente, 

Onde  se  Lê:  O  quantitativo  estimado  para  a  aquisição  é  de  60 (sessenta
unidades).
Leia-se: O quantitativo estimado para a aquisição é de 20 (vinte unidades).

Lê: O quantitativo estimado para a aquisição é de 30 (trinta unidades).
Leia-se: O quantitativo estimado para a aquisição é de 90 (noventa unidades).

Tal retificação se deve ao fato de um simples equívoco detectado somente no
quantitativo informado no Site do Banco do Brasil  para os itens 26 e 40, bem
como,  informamos que no Edital,  bem como,  nas propostas apresentadas  os
quantitativos estão corretos, e não afetará em nada na análise das propostas,
bem como, habilitação que encontra-se em andamento. 

Porto Velho, 12 de setembro de 2017.

Jeffersson dos Santos Avellar
PREGOEIRO

IPAM

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Porto  Velho,  no  uso  das
atribuições que lhe confere o Art.  57 da Lei  Orgânica do Município de Porto Velho,
CONVOCA  os  Senhores  Vereadores  para  participarem  da  SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no dia  12 de Setembro de 2017,  terça-feira, às
18:30, no Salão de Reuniões “Bohemundo Álvares Affonso” desta Casa Legislativa, da
matéria constante da seguinte:

ORDEM DO DIA

I - Projeto de Lei Complementar nº 938/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal,
que“Altera dispositivo constante da Tabela  2-c do anexo I da Lei Complementar n° 336,
de 02 de janeiro de 2009”. 

Câmara Municipal de Porto Velho (RO), 11 de Setembro de 2017.

             Vereador JURANDIR RODRIGUES DE OLIVEIRA
                 1° Vice Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO, no
uso das atribuições que lhe confere o § 1º do art. 86 da Resolução nº 254/CMPV-91 –
REGIMENTO INTERNO,  CONVOCA os  Senhores  Vereadores  para  participarem da
SESSÃO ESPECIAL de AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no dia 19 de setembro
de  2017,  terça-feira,  às  15:00  horas,  no  Salão  de  Reuniões  “Bohemundo  Alvares
Affonso”,  desta  Casa  Legislativa  para  discutir  sobre  as  “ESTRATÉGIAS  PARA
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL”,  em atendimento ao Requerimento nº
069/CMPV-2017, de autoria do Vereador Márcio Miranda – PSDC.

Câmara Municipal de Porto Velho, 12 de setembro de 2017.

Vereador JURANDIR RODRIGUES DE OLIVEIRA
                 1° Vice Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO, no
uso das atribuições que lhe confere o § 1º do art. 86 da Resolução nº 254/CMPV-91 –
REGIMENTO INTERNO, CONVOCA os Senhores  Vereadores  para participarem da
SESSÃO ESPECIAL de AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no dia 26 de setembro
de 2017,  terça-feira,  às  15:00  horas,  no  Salão  de  Reuniões  “Bohemundo Alvares
Affonso”,  desta  Casa  Legislativa,  a  fim  de  tratar  sobre  a  VIOLÊNCIA CONTRA A
MULHER  NO  ÂMBITO  MUNICIPAL,  em  atendimento  ao  Requerimento  nº
071/GADB/CMPV-2017, de autoria da Vereadora Ada Dantas Boabaid - PMN.

Câmara Municipal de Porto Velho, 12 de setembro de 2017.

Vereador JURANDIR RODRIGUES DE OLIVEIRA
                 1° Vice Presidente

RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA N° 053/CMPV-2017
DE 12 DE SETEMBRO DE 2017.

“Dispõe  sobre  a
desconvocação  de  Sessão
Ordinária”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO
VELHO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 129, inciso XII da Resolução nº.
254/CMPV-91 - Regimento Interno, em atenção ao Requerimento nº 069/CMPV-2017,
de autoria do Vereador Márcio Miranda – PSDC, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O:

Art.  1° -  Desconvoca  a  Sessão  Ordinária  do  dia  19  de
setembro de 2017.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Câmara Municipal de Porto Velho, 12 de setembro de 2017.

    Vereador JURANDIR RODRIGUES DE OLIVEIRA
                 1° Vice Presidente

RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA N° 054/CMPV-2017
DE 12 DE SETEMBRO DE 2017.

“Dispõe  sobre  a
desconvocação  de  Sessão
Ordinária”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO
VELHO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 129, inciso XII da Resolução nº.
254/CMPV-91 - Regimento Interno, em atenção ao Requerimento nº 071/GADB/CMPV-
2017, de autoria da Vereadora Ada Dantas Boabaid – PMN, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O:

Art.  1° -  Desconvoca  a  Sessão  Ordinária  do  dia  26  de
setembro de 2017.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Câmara Municipal de Porto Velho, 12 de setembro de 2017.

    Vereador JURANDIR RODRIGUES DE OLIVEIRA
                 1° Vice Presidente
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